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CONCORRÊNCIA Nº 90001/2024 

  

 

CONTRATANTE (UASG)  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA - UASG 983431 

 

OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS, EM DIVERSAS VIAS URBANAS 

DESTE MUNICÍPIO DE CANDIBA/BA. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 2.783.469,73 (dois milhões, setecentos e oitenta e três mil, quatrocentos e sessenta e 

nove reais e setenta e três centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

Dia 09/12/2024 às 09h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço global 

 

MODO DE DISPUTA: 

aberto e fechado 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA/BA 

CONCORRÊNCIA Nº 90001/2024 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 075/2024 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANDIBA/BA mediante Pregoeira/Agente de Contratação, designada respectivamente pelas 

Portarias nº 019/2024 de 11 de março de 2024 e  007/2024 de 31 de maio de 2023, devidamente 

publicadas, conduzirá licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, conforme Lei Federal  nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, Decretos Municipais nº 046/2023 e 047/2023, de 28 de março de 2023, demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a execução de 

pavimentação em paralelepípedos, em diversas vias urbanas deste município de Candiba/BA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será global. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

 

 
3 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.5 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11, possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor total do item 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 1% (um por cento). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

 

 
9 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.19.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, dos documentos complementares, conforme item 6, deste instrumento convocatório e 

demais descritos no Termo de Referência anexo. 

5.19.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA 

6.1. Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os descontos 

ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada item em relação a 

Planilha Original da Licitação, a fim de evitar jogo de planilhas. A Planilha atualizada, com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro, bem como o detalhamento 

das bonificações e Despesas Indiretas (BDI), deverão ser anexados ao sistema eletrônico em até de 02 

(duas) horas úteis após o término da sessão de lances e deverá estar assinada pelo representante legal 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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da empresa e por seu responsável técnico, juntamente com a Carta de Apresentação de Proposta na 

forma do Anexo VIII deste edital, sob pena de desclassificação do licitante. 

6.1.1. Os documentos descritos nesse subitem deverão ser enviados em formato PDF e Excel. 

6.2. Como requisito de pré-habilitação, será obrigatório, no momento da apresentação da 

proposta readequada, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 

proposta equivalente à 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação (estabelecido 

no Anexo III), conforme artigo 58 da Lei 14.133/2021.  

6.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, devendo a empresa 

fazer o requerimento do mesmo.  

6.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação.  

6.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do Art. 96 da Lei 

14.133/21.  

6.5.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I: 

6.5.1.1. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor do 

Município de Candiba/BA, na Agência: 1728-0, Conta Corrente do Banco do Brasil: 17611-7. 

6.5.1.2. Se a caução for prestada em título da dívida pública, deve este ter sido emitido sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizada pelo Banco 

Central do Brasil e avaliado pelo seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  

6.5.2. FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil e deverá conter:  

6.5.2.1. Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de validade da proposta;  

6.5.2.2. Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 

devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;  

6.5.2.3. Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 

838 do Código Civil Brasileiro e;  

6.5.2.4. Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado.  

6.5.3. SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro-Garantia, o mesmo será feito mediante 

entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela Superintendência 

de Seguros Privados (SUSEP) a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura, cobrindo, inclusive, 

os riscos de rescisão do contrato. 
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6.5.3.1. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia.  

6.5.3.2. A empresa que não apresentar a Garantia de Proposta, com o mesmo prazo de validade da 

Proposta, será desclassificada.  

6.5.4. Será vencedora a empresa que atender aos requisitos do Edital e ofertar o MENOR PREÇO 

GLOBAL para executar o objeto do contrato.  

6.5.5. Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por 

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da 

licitação que desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou administrativa.  

6.5.6. Ultrapassada a fase recursal, será exigido do licitante vencedor a apresentação de proposta 

comercial definitiva, na forma e prazo previstos neste edital, como condição à adjudicação do objeto 

licitado.  

6.5.7. A Licitante vencedora deverá providenciar a documentação relativa à PROPOSTA DE 

PREÇO READEQUADA, no prazo estabelecido no item 6.1, contados a partir da declaração de 

vencedor, anexando-a ao sistema eletrônico: Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 3.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência, planilhas e demais 

anexos; 

7.6.3. Não apresentar comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia da proposta 

equivalente à 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

7.6.4. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.6.7. A inexequibilidade, será considerada após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que 

comprove: 

7.6.7.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.6.7.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

7.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. A habilitação será verificada também por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.10. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação 

do Agente de Contratação/Comissão. 

8.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, no momento do julgamento da proposta, juntamento com a proposta adequada, do 

licitante mais bem classificado. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 8.10.1. 

8.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br   

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta com a PREFEITURA DE CANDIBA, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

e-mail: licitacao.@candiba.ba.gov.br.  

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

mailto:licitacao.@candiba.ba.gov.br.
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12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br; 

https://www.candiba.ba.gov.br/diario_oficial e https://www.candiba.ba.gov.br/transparencia.   

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

12.11.2. ANEXO II - Memorial Descritivo 

12.11.3. ANEXO III – Planilha Orçamentária 

12.11.4. ANEXO IV – Cronograma Físico Financeiro 

12.11.5. ANEXO V – Planilha de Detalhamento do BDI 

12.11.6. ANEXO VI – Curva ABC 

12.11.7. ANEXO VII – Memória de Cálculo 

12.11.8. ANEXO VIII – Modelo de Carta Proposta / Planilha de Preço Readequada 

12.11.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico; 

12.11.10. ANEXO X - Minuta de Termo de Contrato 

 

Candiba/BA, 07 de novembro de 2024. 

 

 

Joane Viana Pereira Neves  

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

     

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a execução de pavimentação em paralelepípedos, em 

diversas vias urbanas deste município de Candiba/BA, sob o regime de execução de empreitada por 

preço global, contratação esta que se dará de acordo com as exigências e demais condições e 

especificações expressas neste termo de referência.  

2 JUSTIFICATIVA 

2.1 A pavimentação em paralelepípedo, com drenagem superficial, proporcionará uma melhoria 

significativa na qualidade de vida da população beneficiada, oferecendo melhor acesso às residências, 

além de melhorar o tráfego de veículos e pedestres. Como consequência, espera-se um avanço no 

desenvolvimento e na mobilidade urbana, bem como o aumento do conforto e das condições sanitárias 

adequadas para a comunidade. 

3. DO NÃO PARCELAMENTO 

O serviço de obra e engenharia em questão, classificada como sendo contratação de empresa 

especializada para a execução da pavimentação em paralelepípedos em diversas vias urbanas com 

modelo estrutural comum, apresenta uma característica fundamental que justifica o não parcelamento 

da licitação com base no art. 40, § 3, inciso II. Essa característica é a indivisibilidade da unidade em 

questão. Quando um objeto não pode ser separado em partes menores sem comprometer sua 

funcionalidade, a aquisição integral se torna a opção mais adequada. Portanto, considerando a natureza 

indivisível da obra, a decisão de não dividir a licitação é respaldada pela eficiência operacional e pela 

otimização dos recursos públicos. 

4. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

A pavimentação em paralelepípedos em diversas vias urbanas do município de Candiba/BA por meio 

de concorrência pública, trará benefícios duradouros para a população, reforçando o compromisso da 

Administração Pública com a qualidade de vida da população e com a gestão eficiente dos recursos 

públicos. 

Em resumo, a concorrência pública se configura como a modalidade de contratação mais adequada 

para execução do referido serviço, assegurando a efetividade da obra, a otimização dos recursos 

públicos e a transparência do processo. 

Conforme determinado e pormenorizado no Estudo Técnico Preliminar a contratação de empresa 

especializada para a execução da pavimentação em paralelepípedos em diversas vias urbanas do 
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Município de Candiba e distrito de Pilões e Vila Neves. Sendo elas: BAIRRO ARTHUR PRADO: 

Rua B, Rua C, Rua D e Rua F / BAIRRO CIDADE NOVA: Rua A, Rua G / BA-612: Rua Projetada / 

CENTRO: Travessa Câmara de Vereadores / Travessa Gercino Coelho / VILA DO SAPO: Travessa 

Bahia, Travessa Ceara, Rua A / BAIRRO SANTO ANDRÉ: Rua Francisco Moreira / Bairro Gero 

Moreira: Rua Braulino Alexandrino dos Santos / BAIRRO OSVALDO DANTAS: Rua 1, Rua Dom 

Pedro II, sob o regime de execução de empreitada por preço global, por meio de CONCORRÊNCIA  

ELETRÔNICA, é a solução mais adequada e vantajosa para o município de Candiba. 

5. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

5.1. Fazem parte do objeto, qual seja, a execução de obra de contratação de empresa especializada para 

a execução da pavimentação em paralelepípedos em diversas vias urbanas do Município de Candiba. 

Sendo elas: BAIRRO ARTHUR PRADO: Rua B, Rua C, Rua D e Rua F / BAIRRO CIDADE NOVA: 

Rua A, Rua G / BA-612: Rua Projetada / CENTRO: Travessa Câmara de Vereadores / Travessa 

Gercino Coelho / VILA DO SAPO: Travessa Bahia, Travessa Ceara, Rua A / BAIRRO SANTO 

ANDRÉ: Rua Francisco Moreira / Bairro Gero Moreira: Rua Braulino Alexandrino dos Santos / 

BAIRRO OSVALDO DANTAS: Rua 1, Rua Dom Pedro II, contemplando os serviços de: 

5.1.1. - Serviços topográficos para pavimentação, inclusive nota de serviços, acompanhamento e 

greide; 

5.1.2. Regularização e compactação de subleito até 20 cm de espessura base e sub-base inferior x 

base superior x altura), para vias urbanas (uso viário); 

5.1.3. Escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30 m; 

5.1.4. Meio-fio pré-moldado de concreto simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado com argamassa de 

cimento e areia no traço 1:3; 

5.1.5. Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado com argamassa de 

cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepípedo granítico; 

5.1.6. Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos). 

5.2. Os Projetos básicos e planilhas orçamentárias seguem apensos a este Termo de Referência. 

6. DOS VALORES E PAGAMENTO  

6.1.  O valor foi orçado com a predominância nos valores de referência com o Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, referência de 07/2024 (DESONERADO), 

mantido pela Caixa Econômica Federal. Para os casos não abrangidos por esse Sistema foi utilizado 

Orçamento de Obras de Sergipe - ORSE, referência de 06/2024. 

6.2. O valor total orçado da licitação é de R$ 2.783.469,73 (dois milhões, setecentos e oitenta e três 

mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e setenta e três centavos). 
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6.3. Os pagamentos serão feitos mediante medições e atestados da fiscalização, de acordo com o 

cronograma físico – financeiro ou prestação dos serviços. 

6.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Candiba. 

6.4.1. Dotação orçamentária vinculada ao Município de Candiba: 

UNIDADE: 02.06.00 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

ATIVIDADE: 1121 - PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS 

ELEMENTO: 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE: 15000000, 17500000, 17000000, 17063110, 17540000, 17010000, 17063120, 17210000, 

17200000, 17080000. 

7. DO MODO DE DISPUTA E DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 

7.1. Considerando os recentes estudos realizados pela Câmara Brasileira da Indústria da Construção 

(CBIC), o modo aberto tem sido um dos principais motivos de obras paralisadas no Brasil atualmente. 

De tal maneira que para a presente licitação, além de ser realizada na modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, tem como forma de disputa o modelo ABERTO E FECHADO, do tipo MENOR 

PREÇO.  

7.2. A presente contratação será licitada adotando-se o regime de contratação de empreitada por 

preço global. Neste caso, a empresa se compromete a realizar a obra por um preço fixo estipulado no 

contrato. Dessa forma, quaisquer custos adicionais que possam surgir durante a execução da obra 

ficarão a cargo do empreiteiro. 

7.3. A execução se dará por empreitada total, e o contrato de construção será feito com uma 

empresa ou consórcio, que assumirá a responsabilidade por todos os serviços da obra com o 

fornecimento de material e mão de obra. 

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO, PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA 

DE ENTREGA. 

8.1. A contratada deverá assinar a Ordem de Início de Serviços da Obra no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir do dia útil imediatamente posterior ao recebimento do instrumento de 

convocação; 

8.2. Após o recebimento da Ordem de Início dos Serviços e/ou da nota de empenho ou instrumento 

equivalente, a contratada deverá iniciá-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos e apresentar 

documentos que comprovem os cadastros dos funcionários no CNO da Obra; 

8.3. O Cadastro Nacional de Obras (CNO) é um registro mantido pelo Governo Federal do Brasil, 

através do Ministério da Economia, que reúne informações sobre obras de construção civil realizadas 
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em todo o país. Esse cadastro é utilizado para diversos fins, como controle tributário e estatístico. O 

cadastro pode ser feito de maneira totalmente virtual, por meio do preenchimento de um formulário 

eletrônico diretamente no e-CAC, acessando o endereço eletrônico da Receita Federal 

(www.receita.fazenda.gov.br); 

8.4. A empresa construtora, quando contratada para execução de obra por empreitada total, observado 

o disposto na IN do CNO, fica responsável por inscrever a obra no CNO; 

8.5. A empresa líder do consórcio, no caso de contrato para execução de obra de construção civil 

mediante empreitada total celebrado em nome das empresas consorciadas; 

8.6. Toda alteração cadastral referente à obra deve ser informada no CNO, sempre no prazo de 30 

dias desta. Qualquer alteração não informada poderá acarretar punições para o responsável pela 

construção; 

8.7. O responsável deve fazer a inscrição da obra no CNO em até 30 (trinta) dias, contados do início 

das atividades de construção; 

8.8. O contrato terá vigência de 02 (dois) meses de execução. 

8.9. O contratante deve assinar o contrato em até 05 dias úteis, após a apresentação do vencedor do 

certame, mediante convocação da Administração; 

8.10. O contratante deve assinar o contrato em até 05 dias úteis, contados a partir de sua convocação; 

8.11. O contrato poderá ser prorrogado com fundamento no art. 111 da Lei 14.133/2021; 

8.12. Prazo de execução dos serviços: O prazo para execução dos serviços será contado a partir do 

início da obra, e deverá atender ao cronograma físico – financeiro, anexo; 

8.13.  Os locais de intervenção da obra, bem como todas as especificações técnicas e memoriais 

referentes aos materiais são parte integrante deste termo conforme especificações e planilhas anexas a 

este termo. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Cumprir todas as exigências constantes do edital e seus anexos. 

9.2. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, 

inclusive por suas subcontratadas. 

9.3. Executar toda a obra de acordo com o termo de referência, especificações e demais elementos 

técnicos que integram este termo. 

9.4. Não promover nenhuma alteração no projeto, ou na obra propriamente dita, serviços, equipamento 

e profissionais, sem que haja expressa autorização da Administração por meio dos seus fiscais ou de 

pessoas com poder para decisão, conforme o caso; 

https://www.pontotel.com.br/ecac/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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9.5. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor contratual para obras de construção e de 50% (cinquenta por cento) para obras de 

requalificação e reformas. 

9.6. Alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer 

tempo a fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da licitante 

vencedora, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.  

9.7. Alocar durante todo o período das obras ao menos um profissional de nível superior, com 

experiência, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrados no CREA da 

região onde os serviços foram executados, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico 

– CAT, expedidas pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os serviços com 

características técnicas similares às do objeto da contratação. 

9.8. Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá apresentar proposta 

de substituição de profissional para aprovação da Contratante, que será feita por escrito, fundamentada 

e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresentar. 

Concomitantemente, deverá ser apresentada proposta para aprovação de novo profissional, que deverá 

ter experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada pelo seu acervo técnico. 

9.9. Emitir relatório das atividades desenvolvidas semanalmente, de cunho gerencial, onde constarão 

todas as informações pertinentes e/ou solicitadas pela Secretaria de Obras e Urbanismo, que deverá 

ser entregue, via digital, para o e-mail: secretariadeobras.candiba@gmail.com. 

9.10. Realizar todos os serviços relacionados com o objeto do Termo de Referência de acordo com as 

especificações estipuladas nos anexos a este processo. 

9.11. Seguir o cronograma físico-financeiro das etapas de execução dos serviços. Realizar, com zelo 

e fidelidade a prática da boa execução dos serviços, observando as formas, as medidas, os desenhos, 

realizando verificação “in loco” e a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia 

consulta e concordância da fiscalização, mediante formalização, à qual se compromete, desde já, 

submeter- se. 

9.12. Fornecer e manter no canteiro de serviços, tudo que for necessário à execução dos serviços 

dentro dos prazos estipulados e com a qualidade desejada. 

9.13. Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos serviços, recolhendo 

os entulhos e dando-lhes o destino adequado. 

9.14. Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as 

especificações técnicas anexas ao processo, especificações municipais, boas normas de higiene, 

segurança e normas da ABNT. 
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9.15. Respeitar as normas relativas à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

gerados pelas obras contratadas; à mitigação por condicionantes e compensação ambiental; à utilização 

de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e 

recursos naturais; à avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística; à proteção 

do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto 

direto ou indireto causado pelas obras contratadas; e à acessibilidade para o uso por pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida. 

9.16. A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços desde que solicite autorização 

formal da contratante e que esta seja aprovada prévia e expressamente pelo Contratante. 

9.17. Quando autorizada a efetuar a subcontratação de serviços, a Contratada será responsável pela 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante a Contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, pela qualidade e cumprimento dos prazos de 

execução dos serviços correspondentes ao objeto da subcontratação. 

9.18. Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, em boas 

condições de higiene e segurança, identificados com crachás e usando equipamentos de proteção 

individual (EPI) apropriado. 

9.19. Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de atividades em execução, 

mantendo estreita comunicação com a fiscalização. 

9.20. Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo modificações 

sem a prévia consulta e concordância expressa da Contratante. 

9.21. Providenciar junto ao CREA/BA, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de 

execução, relativa aos serviços objeto da licitação, de acordo com a legislação vigente. 

9.22. Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, arcando 

com todas as despesas, sem ônus adicional à Prefeitura Municipal de Candiba. 

9.23. Entregar as áreas afetadas pelos serviços, totalmente recuperadas e limpas, sendo efetuado o 

replantio de gramas nas valas, recomposição de calçadas, asfaltos e outros que se fizerem necessários. 

9.24. Promover medidas de eliminação de riscos ocupacionais aos seus empregados, promovendo 

sua redução quando a eliminação não for possível, bem como fornecer os equipamentos de proteção 

coletiva e individual necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, 

protetores auriculares, etc., fiscalizando e exigindo que os mesmos cumpram as normas e 

procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas. 
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9.25. Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares da Prefeitura Municipal de Candiba, 

cabendo à licitante vencedora todos os encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista 

em vigor. 

9.26. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas, os seus técnicos 

e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

9.27. Acatar e cumprir todas as regras e obrigações estabelecidas na convenção coletiva do Sindicato 

de Classe, a que seus empregados estiverem filiados, sem ônus adicional à Prefeitura Municipal de 

Candiba. 

9.28. Fornecer mensalmente, declaração por escrito, sob as penas da lei, de que estão cumprindo 

integralmente com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes do contrato, de 

acordo com o disposto no art. 121, da Lei nº 14.133/21, sem o prejuízo da consulta acerca da 

regularidade trabalhista prevista no art. 68, inciso V da Lei nº 14.133/21. 

9.29. Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como recolher, no 

prazo legal, todos os encargos e tributos. 

9.30. A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos decorrentes do contrato, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura Municipal de Candiba, nem poderá 

onerar o objeto deste pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de responsabilidade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Candiba. 

9.31. Apresentar planejamento inicial com descrição do Plano de Mobilização de Meios (pessoal, 

veículos e equipamentos), com 02 (dois) dias de antecedência ao início das obras, indicando os itens 

que serão comprados, alugados ou remanejados de outros canteiros, meios de transporte e outros 

julgados necessários, com as respectivas cronologias. 

9.32. Desenvolver atividades em mais de um turno de serviço, seja durante os dias úteis, nos finais 

de semana e/ou nos feriados, sempre que se fizer necessário, com o propósito de manter, recuperar ou 

antecipar etapas do cronograma físico-financeiro dos serviços, a fim de garantir o cumprimento do 

prazo total de execução estabelecido. 

9.33. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução dos serviços, pela resistência, 

estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a executar. 

9.34. Submeter à fiscalização as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços 

antes da sua execução. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal de Candiba. 
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9.35. Manter durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, incluindo certidões e os lançamentos destas no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

9.36. Quando da retirada de entulho do canteiro de obras, a Contratada deverá apresentar à 

Fiscalização o comprovante de descarte de entulho de acordo com a Resolução Nº. 307, de 5 de julho 

de 2002 do Conselho Nacional do Meio Ambiente- CONAMA. 

9.37. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, 

que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do edital. 

9.38. Responder por danos materiais ou físicos causados por seus empregados diretamente à 

Prefeitura Municipal de Candiba ou a terceiros, independente de culpa ou dolo. 

9.39. Prestar esclarecimentos à Prefeitura Municipal de Candiba sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolva, independente de solicitação. 

9.40. A licitante vencedora deverá manter durante a execução dos serviços, a sinalização específica 

e compatível com a segurança, observando, no que couber a legislação vigente, especialmente do 

Código Brasileiro de Trânsito (CBT), sob pena de responder por omissão, negligência ou dolo; 

9.41. Responder civil e criminalmente, conforme o caso concreto, por danos que vier a causar a 

terceiros na execução da obra objeto desta licitação, sejam eles de natureza materiais ou morais, 

independentemente de terem ocorrido por omissão, negligência, imperícia ou dolo; 

9.42. A licitante vencedora deverá instalar e manter no canteiro de serviço, um escritório, por obra, 

com os meios e pessoal necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte da 

Prefeitura Municipal de Candiba. 

9.43. Respeitar e cumprir as normas vigentes na Prefeitura Municipal de Candiba, referente ao meio 

ambiente. 

9.44. Comunicar, por escrito, ao setor da Prefeitura Municipal de Candiba responsável pelo 

recebimento/fiscalização do objeto da licitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedem o 

prazo de vencimento do fornecimento/execução do objeto da licitação, os motivos que impossibilitem 

o seu cumprimento. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Realizar a elaboração do contrato e convocação do adjudicatário para assinatura; 

10.2. Providenciar o empenho do contrato; 

10.3. Emitir a Ordem de Início do Serviço em conformidade com o objeto da licitação; 
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10.4. Promover a liquidação e pagamento das notas fiscais; 

10.5. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, conforme serviços prestados; 

10.6. Comunicar à empresa contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à execução do objeto; 

10.7. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo prestador ou com as especificações deste certame; 

10.8. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições deste processo; 

10.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada com 

relação ao objeto deste certame; 

10.10. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, à 

Administração Municipal reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente e/ou por prepostos 

designados, podendo para isso: 

10.10.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada 

que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, 

julgar inconveniente; 

10.10.2. Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para comprovar 

o registro de função profissional; 

10.10.3. Cumprir as demais obrigações contidas no edital. 

11. GARANTIA CONTRATUAL 

A contratação contará com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 

podendo optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

II - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

11.1.  Optando por qualquer uma das hipóteses acima, a garantia deverá corresponder a 5% (cinco 

por cento) do valor total do contrato. 

11.2. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito em favor do Município de 

Candiba/BA, na Conta Bancária: Agência: 1728-0, Conta Corrente Banco do Brasil: 17611-7. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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11.3. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 

garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 

bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

11.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo 

em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no item 11.7 deste termo. 

11.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

11.8.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.8.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 11.8, observada a legislação que rege a matéria.  

11.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica da 

Prefeitura Municipal, descrita no item 11.2, com correção monetária. 

11.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

competente. 

11.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
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11.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

11.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.15.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 

137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;  

11.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

Edital e neste Contrato. 

11.20. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

11.21. Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as previstas no Item 

deste Termo de Referência. 

11.22. Independente do previsto no edital e seus anexos, a garantia somente será liberada ante a 

comprovação de que a empresa contratada pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes 

da contratação. Caso o pagamento não tenha ocorrido até o fim do segundo mês após o encerramento 

da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas 

diretamente pela Administração, conforme estabelecido no Instrução Normativa nº IN 05/2017 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-

normativas/midias/INn05de26demaiode2017Hiperlink.pdf  

12. HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles 

que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará a 

CONCORRÊNCIA na forma eletrônica, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo 

aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos 

requeridos neste edital. 

12.2. A validade das certidões relativas à comprovação da Qualificação Econômico-Financeira e da 

Regularidade Fiscal, corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não 

contenham expressamente o prazo de validade, a Prefeitura Municipal de Candiba convenciona o prazo 

como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese de a licitante 

comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada de 

norma legal pertinente. 

12.3. As ME/EPPs e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 

123/06). 

12.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 

12.5. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento posterior ao julgamento das 

propostas, aguardando–se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. (art. 4º, § 

2º, do DECRETO Nº 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015); 

12.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação em vigor; 

12.7. Para efeito de habilitação técnica, fica admitido o somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/midias/INn05de26demaiode2017Hiperlink.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/midias/INn05de26demaiode2017Hiperlink.pdf
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12.8. Será exigida, no momento da apresentação da proposta da proposta readequada, bem como os 

demais documentos solicitados, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 

proposta, como requisito de pré-habilitação, nos termos do artigo 58 da Lei Federal nº 14.133/202; 

12.8.1. A garantia de proposta será correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação; 

12.8.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 

12.8.3.  Implicará a execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação; 

12.8.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da 

Lei Federal nº. 14.133/2021. 

12.8.5. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I: 

12.8.5.1.  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor do 

Município de Candiba/BA, na Agência: 1728-0, Conta Corrente do Banco do Brasil: 17611-7. 

12.8.5.2. Se a caução for prestada em título da dívida pública, deve este ter sido emitido sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizada pelo Banco 

Central do Brasil e avaliado pelo seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  

12.8.6. FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e deverá conter:  

12.8.6.1.  Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de validade da proposta;  

12.8.6.2.  Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 

devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;  

12.8.6.3.  Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 

838 do Código Civil Brasileiro e;  

12.8.6.4.  Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado.  

12.8.7. SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro-Garantia, o mesmo será feito 

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura, 

cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

12.8.7.1.  A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia.  

12.8.7.2.  A empresa que não apresentar a Garantia de Proposta, com o mesmo prazo de validade da 

Proposta, será desclassificada.  

12.8.8. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DA GARANTIA DA PROPOSTA: O Município de 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

 

 
36 

Candiba, desde a implementação dos processos eletrônicos, vem enfrentando dificuldades no momento 

do certame, onde empresas participam da fase de lances, mergulham em seus preços e posteriormente 

não mantem suas propostas, gerando atrasos e prejuízo ao Município. A garantia da proposta além de 

avaliar a qualificação econômica dos participantes é uma forma desta Administração Pública evitar 

que licitantes aventureiros concorram e prejudiquem o processo. O licitante arrematante deverá 

apresentar proposta adequada juntamente com a garantia da proposta: Caso a empresa não apresente a 

referida garantia terá sua proposta desclassificada e o processo seguirá para negociação com as 

empresas remanescentes. Caso a empresa arrematante, deixe de apresentar documentos necessários 

para a formalização da contratação e/ou se recuse a assinar o instrumento contratual, o valor da garantia 

será executado de forma integral, sem nenhum ônus à Administração. Tal ferramenta tem por objetivo 

resguardar a Administração Pública, afastar empresas despreparadas que não atendem aos requisitos 

do edital, prejudicando o rito processual, bem como visa evitar desistência e garantir que propostas 

ofertadas sejam honradas. Não obstante, a garantia da proposta encontra-se legalmente amparada pelo 

artigo 58, da Lei Federal nº 14.133/21, conforme pormenorizado no Estudo Técnico Preliminar. 

12.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.10.1. Atos constitutivos, estatutos ou contratos sociais em vigor, com todas as alterações 

devidamente registradas no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, empresa de 

sociedade limitada unipessoal e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

12.10.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria 

em exercício; 

12.10.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, em se tratando de empresário individual; 

12.10.4. Decreto de Autorização, em caso de Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no 

País; 

12.10.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 

de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte -EPP. 

12.11. HABILITAÇÃO FISCAL - TRABALHISTA 

12.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

12.11.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Contribuições 

Previdenciárias e Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida 

pela Receita Federal do Brasil (RFB). 
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12.11.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, ou do Distrito 

Federal, compreendendo os seguintes documentos: 

12.11.3.1. Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida 

pela Fazenda Estadual, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

12.11.3.2. Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 

expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

12.11.3.3. Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS, da sede da licitante. 

12.11.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT perante a Justiça do Trabalho, ou 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), da 

sede da licitante, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452/1943, e instituída pela Lei nº 12.440/2011; 

12.12. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 

12.12.1. Para fins de exigência de qualificação econômica - financeira, será exigido dos licitantes: 

12.12.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

12.12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

12.12.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

12.12.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED; 

12.12.6. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

datada dos últimos 30 (trinta) dias, da abertura do certame ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; 

12.12.7. Será exigido para fins de habilitação econômico-financeira, patrimônio líquido mínimo 

equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

12.12.8. Para o consórcio ocorrerá o acréscimo de 15% (quinze por cento) sobre o valor exigido de 

licitante individual para a habilitação econômico-financeira, conforme art. 15, § 1º da Lei nº 

14.133/2021. 

12.12.9. Comprovação de Garantia da proposta, de acordo com o estabelecido no item 12.8 deste 

Termo de referência. 

12.13.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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a) Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA do 

Estado da sede da proponente, através da apresentação de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, 

devidamente atualizada e vigente na data da licitação. 

b) Comprovação de Capacidade Técnica Operacional, através de Atestado(s) de Capacidade 

Técnica em nome da empresa licitante, que comprove(m) que a mesma tenha executado para órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresas privadas, atividades pertinentes de obras ou serviços de complexidade 

equivalente ou superior ao objeto da licitação, acompanhado(s) das certidões de acervo técnico 

(CAT),emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos profissionais 

vinculados aos referidos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade às informações 

constantes nos documentos emitidos em nome da licitante (Acórdão 2326/2019 – Plenário TCU), dos 

itens de maior relevância e de valor significativo em no mínimo 50%, indicados abaixo: 

ITEM CÓDIGO/BANCO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 

100% 

QUANT. 

50% 

2.1 100576 / SINAPI 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUB-LEITO 

ATÉ 20 CM DE ESPESSURA BASE E SUB-BASE IOR X 

BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 

(USO VIÁRIO). 

m² 20.000,00 

 

10.000,00 

3.2 2620 / ORSE 

MEIO-FIO PRÉ MOLDADO DE CONCRETO SIMPLES (0,12 

X 0,30 X 1,00M), REJUNTADO COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3. 

m 7.359,31 

 

3.679,65 

3.3. 101169 / SINAPI 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO 

SOBRE COLCHÃO DE AREIA, REJUNTADO COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3, 

INCLUSIVE FRETE DO PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO. 

m² 20.000,00 

 

10.000,00 

b.1) O(s) atestado(s) apresentados deverão conter as seguintes informações básicas: 

1) Nome do Contratado e do Contratante 

2) Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço) 

3) Localização do serviço 

4) Serviços executados (discriminação e quantidades) 

b-2) Observação sobre os atestados: A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a 

pessoa jurídica emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações 

sobre a execução de serviços, podendo solicitar copias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 

documentos comprobatórios da execução do serviço. 

b-3) Justificativa sobre a capacitação técnico operacional:  

• A exigência de apresentação de atestado para fins de qualificação técnica em licitação está prevista 

no Art. 67, inciso II, § 1º e § 2º da Lei nº 14.133/21, tendo como finalidade verificar se o licitante 

possui condições técnicas necessárias e suficientes para cumprir o objeto de forma satisfatória.  
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• Os atestados revelam a experiência anterior do licitante na execução de objetos similares ao licitado, 

em características, quantidades e prazos. A lógica que baseia a qualificação técnica envolve uma 

presunção de capacidade. Segundo as diretrizes legais, se reconhece que a empresa que comprovar já 

ter realizado um objeto equivalente ao licitado será presumido “apto” para desenvolver o objeto da 

licitação, razão pela qual haverá de ser habilitado. 

c) Certidão de Acervo Técnico específico (Documento emitido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU que 

transcreve as experiências do profissional das anotações de responsabilidade técnicas compatíveis com 

o objeto da licitação. 

d) No caso de atestado de consórcio, só serão aceitos e analisados atestados, acompanhados das 

respectivas CAT's e/ou RRT´s, emitidos em nome das empresas consorciadas e que citem 

especificamente o percentual de participação, bem como os serviços e respectivas quantidades 

executadas por cada empresa consorciada, conforme Acórdãos 2.299/2007; 2.036/2008; 2.255/2008; 

2.993/2009; 3.131/2011 e 2.898/2012 do TCU. 

e) Registro do profissional responsável técnico da licitante, que será o responsável técnico pela 

execução da futura obra, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, através da 

apresentação de Certidão de Registro de Pessoa Física, devidamente atualizada e vigente na data da 

licitação. 

f) Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fornecidos 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional responsável técnico pela 

empresa proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) 

emitido por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional 

indicado, de serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional, dos 

itens de maior relevância e de valor significativo em no mínimo 50%, indicados abaixo: 

ITEM CÓDIGO/BANCO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 

100% 

QUANT. 

50% 

2.1 100576 / SINAPI 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUB-LEITO 

ATÉ 20 CM DE ESPESSURA BASE E SUB-BASE IOR X 

BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 

(USO VIÁRIO). 

m² 20.000,00 

 

10.000,00 

3.2 2620 / ORSE 

MEIO-FIO PRÉ MOLDADO DE CONCRETO SIMPLES (0,12 

X 0,30 X 1,00M), REJUNTADO COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3. 

m 7.359,31 

 

3.679,65 

3.3. 101169 / SINAPI 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO 

SOBRE COLCHÃO DE AREIA, REJUNTADO COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3, 

INCLUSIVE FRETE DO PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO. 

m² 20.000,00 

 

10.000,00 
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g) Comprovação de vínculo empregatício de cada profissional técnico que participará da condução dos 

serviços contratados detentor do(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica e da(s) Certidões de Acervo 

Técnico (CAT) com a empresa licitante, através da apresentação de um dos seguintes documentos:  

g.1) Contrato Social da Empresa 

g.2) Certidão de Pessoa Jurídica e/ou Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e/ou RRT – 

Registro de Responsabilidade Técnica, emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU referente a atribuição de Cargo e Função; 

g.3) Ficha de Registro de Empregados, autenticada junto à Delegacia Regional do Trabalho – DRT, 

ou cópia da Carteira de Trabalho, ou Contrato de Prestação dos Serviços contendo as respectivas 

anotações do contrato de trabalho. 

g.4) Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final do 

contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, em 

condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização 

a comprovação de qualificação técnica exigida neste item; 

g.5) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de 

uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 

h) Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico (Anexo IX). 

12.14. Serão exigidos, ainda, as seguintes declarações: 

a) Declaração que não incorre nos impedimentos para execução do contrato de que trata o art. 14 da 

Lei Federal n° 14.133/2021; 

b) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133, de 01 de abril 

de 2021 combinado com  o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, ressalvando-se a condição 

de menor aprendiz, cuja contratação é permitida nos termos da legislação, a partir de quatorze anos; 

c) Não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para 

reabilitado da Previdência Social, consoante art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.15. A não-apresentação de qualquer documento exigido para a habilitação implicará na 

desclassificação da proposta e inabilitação do licitante. 

13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

13.1. Fica designado o servidor Eduardo da Silva Pereira, inscrito no CPF nº 080.147.076-56, nomeado 

pela portaria municipal nº 008, de 09 de abril de 2024, para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.jusbrasil.com.br/busca?q=art.+5%2C+inc.+iii+da+constitui%C3%A7%C3%A3o+federal+de+88
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serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. As responsabilidades dos fiscais serão, dentre outras, fiscalizar os aspectos materiais da execução 

(visitas, medições, vistorias, testes, ensaios, etc.) e outro (s) que se responsabilizará pelos aspectos 

formais (verificação da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, acompanhamento de Notas Fiscais, 

pagamentos, etc.). 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, nos art. 120 da Lei nº 14.133/21 

13.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

14. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. A medição dos serviços será efetuada mensalmente e entregue à ao fiscal da obra, perante a 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

14.2. Para efeitos de medição serão considerados os serviços efetivamente executados e atestados 

pela fiscalização, em conformidade com o Cronograma Físico estabelecido pelo CONTRATANTE, 

consideradas, para tanto, a qualidade dos materiais e mão-de-obra utilizada de forma a atender as 

especificações técnicas do Memorial Descritivo; 

14.3. A medição deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo até o 5° (quinto) 

dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para a sua conferência e posterior pagamento em no máximo 30 (trinta) dias; 

14.4. A medição não aprovada será devolvida à CONTRATADA para as necessárias correções, com 

as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem anterior, a 

partir da data de sua reapresentação; 

14.5. A devolução da medição não aprovada, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 

CONTRATADA suspenda a execução das obras/serviços; 

14.6. Na hipótese de não pronunciamento da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, quanto à 

medição, no prazo definido anteriormente, considerar-se-á aprovada a medição; 

14.7. Aprovada a medição, a CONTRATADA deverá emitir fatura referente aos serviços medidos. 
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15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado após a medição dos serviços como dispõe no item 14 deste termo, e 

entrega da respectiva nota fiscal, emitida de acordo com a Ordem de Serviço; 

15.2. É facultado à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, rejeitar os serviços e fornecimentos, 

no todo ou em parte, desde que o objeto entregue esteja em desacordo com as especificações e 

condições pactuadas em contrato e documentos técnicos que compõem este processo. 

15.3. O atraso, ou lentidão do cumprimento do serviço, autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o Capítulo VIII da Lei 14.133/21. 

15.4. Antes de cada pagamento será aferida a regularidade da contratada, mediante certidões e 

consulta ao SICAF. 

15.5. O pagamento só poderá ser efetuado após a comprovação do recolhimento das contribuições 

sociais (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondendo ao mês da 

última competência vencida, compatível com o efetivo contratado e apresentação da nota fiscal 

atestada por servidor especialmente designado para fiscalização do contrato. 

15.6. O pagamento será realizado em no máximo 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal; 

16. CONDIÇÕES DE REAJUSTE 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

16.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se na planilha referencial elaborada com 

base no SINAPI e ORSE, respectivamente de julho e junho de 2024. Após o intervalo de um ano, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

16.5. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

16.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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16.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)  

16.8. que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

16.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 

17. DA POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Será permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do 

valor total do contrato nas seguintes condições, mediante pedido de autorização expresso da 

contratada: 

17.1.1. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem incube avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto; 

17.1.2. O CONTRATADO apresentará à CONTRATANTE à documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente; 

17.1.3. O CONTRATADO deverá apresentar todas as certidões e documentações referentes ao item 

12 (HABILITAÇÃO) e seguintes a respeito do subcontratado;  

17.1.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau; 

17.1.5. Em qualquer hipótese de subcontratação permanece a responsabilidade integral do 

CONTRATADO pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação; 

17.1.6. Não poderá ser subcontratado empresa ou consórcio que tenha participado do procedimento do 

qual se originou a contratação, ou, direta ou indiretamente, da elaboração do projeto básico ou 

executivo; 

17.1.7. O vínculo jurídico entre CONTRATADA e subcontratada não se estende à Prefeitura 

Municipal de Candiba, permanecendo a primeira integralmente obrigada pelo fiel e perfeito 

cumprimento dos serviços contratados, na forma do presente Contrato; 
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17.1.8. A subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as exigências de 

qualificação técnica apresentadas pela CONTRATADA para sua contratação; 

17.1.9. A CONTRATADA se compromete a fiscalizar o adimplemento, por suas subcontratadas, de 

obrigações trabalhistas, contribuições previdenciárias e depósitos de FGTS, apresentando sempre que 

solicitado pela Prefeitura Municipal de Candiba, a documentação comprobatória do adimplemento de 

tais obrigações relativas aos empregados de suas subcontratadas alocadas à prestação de serviços 

objeto deste contrato; 

17.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada: 

17.2.1. Os serviços que não poderão ser subcontratados, para a requalificação e construção, são:  

• Gestão de Obra. A supervisão e coordenação geral da obra, incluindo o gerenciamento de 

equipes, cronogramas, orçamentos e conformidade com regulamentos locais e nacionais, geralmente 

são realizados pela empresa contratada principal; 

•  Controle de Qualidade e Segurança. A implementação de procedimentos de controle de 

qualidade e segurança, bem como a realização de inspeções regulares para garantir que a obra atenda 

aos padrões exigidos, é uma responsabilidade direta da empresa principal;  

• Instalação de Infraestrutura Básica. Serviços que envolvem a instalação ou modificação de 

infraestrutura básica, como redes de água, esgoto, drenagem pluvial e eletricidade, geralmente exigem 

conhecimentos técnicos específicos e estão sujeitos a regulamentações e normas rigorosas;  

• Coordenação com Autoridades Locais. O processo de obtenção de licenças, autorizações e 

aprovações junto às autoridades municipais e órgãos reguladores normalmente é conduzido pela 

empresa contratada principal. Incluindo o assentamento de guia (Meio-fio), a execução de Passeio 

(Calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, e a execução de pavimento em 

paralelepípedo, rejuntamento com argamassa traço 1:3, serviços descritos nos itens 2.1; 3.2 e 3.3 da 

planilha orçamentária do anexo III, deste instrumento convocatório.  

18. CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU PERMANENTE DO 

SERVIÇOS 

18.1. O recebimento provisório acontecerá mediante conferência e aprovação da última medição da 

obra contratada. Sendo assim, confeccionado o Termo Provisório de Entrega de Obra. 

18.2. O Recebimento dos serviços estabelecidos no edital será efetuada por um servidor lotado na 

Prefeitura Municipal de Candiba, a ser designado, sendo a ele incumbido a tarefa de verificar a 

qualidade do serviço executado e o atendimento dos padrões e normas requeridos para a intervenção, 

in locu, formulando Termo de Recebimento Definitivo de Obra, após o período de 90 dias a contar da 
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data de emissão do termo provisório. 

18.3. Com o intuito de assegurar uma compreensão detalhada das metas e requisitos, a contratada 

compromete-se a conduzir reuniões de alinhamento ao longo do processo, promovendo uma 

comunicação transparente e eficaz entre ambas as partes envolvidas. 

18.4. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 

contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar 

início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam 

presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal 

técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o 

preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

18.5. Quaisquer que sejam os apontamentos e observações do contratante deverão ser sanados no 

prazo máximo de até 5 (cinco) dias. 

19. SANÇÕES 

19.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 

19.1.1. Advertências por escrito; 

19.1.2. Multa de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor do contrato por dia 

de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 

19.1.3. Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato; 

19.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos 

19.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

19.2. Inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 

19.2.1. Advertência por escrito; 

19.2.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do 

contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento); 

19.2.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 

contrato; 

19.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

19.3. O contratado que subcontratar, total ou parcialmente, o serviço contratado, associe-se com 

outrem, ceda ou transfira, total ou parcialmente, o objeto do contrato, bem assim realize a sua fusão, 

cisão ou incorporação, em todos os casos sem que ocorra a prévia e expressa autorização da Prefeitura 

Municipal de Candiba, formalizada pôr termo aditivo ao contrato, sofrerá a aplicação da penalidade 

de suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até dois anos. 

19.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

19.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

19.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.4.3. Demonstra não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

19.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 

20. DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL  

20.1. A contratação não se encontra prevista no Plano Anual de Contratações em razão do município 

não possuir/constituído o referido plano, uma vez que, está iniciando a aplicação da nova lei de 

licitações (Lei nº 14.133/2021) de maneira gradativa. A presente contratação encontra-se alinhada ao 

objetivo de garantia de atendimento integral da Secretaria de Obras e Urbanismo.  

21. DAS DISPOSIÇÕES: 

21.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às 

especificações da contratação. 

21.2. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.2.1. ANEXO II - Memorial Descritivo 

21.2.2. ANEXO III – Planilha Orçamentária 

21.2.3. ANEXO IV – Cronograma Físico Financeiro 

21.2.4. ANEXO V – Planilha de Detalhamento do BDI 
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21.2.5. ANEXO VI – Curva ABC 

21.2.6. ANEXO VII – Memória de Cálculo 

21.2.7. ANEXO VIII – Modelo de Carta Proposta / Planilha de Preço Readequada 

21.2.8. ANEXO IX - Modelo de Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico; 

21.2.9. ANEXO X - Minuta de Termo de Contrato 

Candiba - BA, 07 de novembro de 2024. 

 

Este Termo de Referência foi elaborado por: 

 

_____________________________________________ 

MICHEL FERNANDES MACÊDO SILVA  

Arquiteto e Urbanista | CAU A48114.9 

Responsável pela elaboração 

 

 

____________________________________________  

JOANE VIANA PEREIRA NEVES  

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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ANEXO II  

MEMORIAL DESCRITIVO  

 
ASSENTAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO 

1- OBJETIVO:  

Definir os critérios que orientarão a contratação de empresa especializada para a execução da 

pavimentação em paralelepípedos em diversas vias urbanas nos seguintes bairros e distritos do 

município de Candiba, Bahia: Bela Vista, Osvaldo Dantas, São José, Esplanada, Palmeiras, Santo 

André, Boa Vista, José Alexandrino, Pôr do Sol, Gercino Coelho, José Coelho, Cidade Nova, Arthur 

Prado, Centro, Distrito de Pilões e Vila Neves. 

2- OBRIGAÇÕES DO EMPRETEIRO: 

Obedecer às normas e leis de higiene e segurança do trabalho; corrigir, às suas custas, quaisquer vícios 

ou defeitos ocorridos na execução da obra (objeto do contrato), responsabilizando-se por quaisquer 

danos causados à prefeitura municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou 

omissão. Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em número 

compatível com a natureza da obra; iniciar a execução da obra somente após a liberação dos trechos 

pela equipe de fiscalização; manter limpo o local da obra, com remoção adequada de lixos e entulhos; 

providenciar a colocação de placas de obra, placas de sinalização, conforme orientação do 

departamento técnico da prefeitura municipal; fazer o recolhimento da anotação de responsabilidade 

técnica de execução. A empreiteira tomará todas as precauções e cuidados para garantir inteiramente 

a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidos, propriedades de 

terceiros, quer sejam estas entidades públicas ou privadas, garantindo ainda, a segurança de operários 

e transeuntes durante todo tempo de duração da obra; A guarda e vigilância dos materiais e 

equipamentos, necessários à execução da obra, serão de total responsabilidade da empreiteira; poderá 

a empreiteira, para executar os serviços, determinar os turnos de trabalho que julgar necessários, 

observada a legislação trabalhista vigente, e liberação da fiscalização. 

A empreiteira deverá providenciar, em tempo hábil, todos os meios para que a construção, depois de 

iniciada, não sofra interrupção até a sua conclusão, salvo os embargos justificados e legalmente 

previstos. 

3 – FISCALIZAÇÃO: 

A fiscalização dos serviços será feita pela comissão de fiscalização de obras do Município, em qualquer 

ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado. A empreiteira manterá na 

obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um profissional devidamente habilitado, que a 

representará totalmente em todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão 
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consideradas como feitas à empreiteira. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada como tomada pela empreiteira. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, 

bem como mandar refazê-los, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, 

detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

responsabilidade da empreiteira. A presença da fiscalização, por parte da Prefeitura Municipal, não 

diminui a responsabilidade da empreiteira. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá 

a fiscalização exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira. Após 

a execução, se constatada qualquer falha, esta deverá ser corrigida, conforme orientação da 

fiscalização, com as despesas por conta da empreiteira.  

4- SERVIÇOS PREMILIMARES: 

A Empreiteira não poderá, sob pretexto algum, argumentar desconhecimento das condições físicas do 

terreno, obrigando a executar todos os serviços que, embora não descritos neste Memorial Descritivo, 

sejam necessários à execução da Obra. O terreno deverá estar livre de detritos, cabendo ao Empreiteiro 

providenciar a retirada do entulho que se acumular no local de trabalho durante o andamento da Obra. 

5- DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES: 

As demolições necessárias serão de inteira responsabilidade do Município. O terreno onde será 

implantado as guias, deverá estar livre de qualquer elemento (postes, árvores, placas etc.) que possam 

comprometer a implantação das futuras instalações. Todo local onde estiver prevista a demolição, o 

Município deverá tomar as seguintes providências: Transportar o material oriundo das demolições para 

local adequado. Todo material a ser reaproveitado deverá ser transportado para o local determinado 

antecipadamente. 

6- ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA – MATERIAL 1ª CATEGORIA 

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual em solo, em 

profundidade ideal para assentamento das guias. Para fins desse serviço, a profundidade é entendida 

como a distância vertical entre o fundo da escavação (0.15m) e o nível do terreno a partir do qual se 

começou a escavar manualmente. Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá 

ser respeitada a NBR-9061.  

7- ASSENTAMENTO DA GUIA (MEIO-FIO): 

O meio fio também denominado Guia, será em concreto simples resistência mínima à compressão 20 

Mpa com seção retangular nas dimensões: Comprimento (C) = 1,00m Largura da face superior (Ls) = 

0,13m Largura da face inferior (Li) = 0,12m Altura (A) = 0,30m O meio-fio será assentado na forma 

convencional devendo à sua altura livre não ultrapassar a parte superior da pavimentação. As guias de 

concreto deverão obedecer às normas emitidas pela Associação Brasileira de Cimento Portland 
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(A.B.C.P.). Serão abertas valas conforme dimensões das guias. O fundo da vala, depois de aberta, 

deverá ser regularizado com uma camada de material solto, retirada da cava e compactada por 

intermédio de maço em camada de 10 cm. de concreto magro, sobre os quais serão assentadas as guias 

de maneira a representar a forma, o alinhamento e o nível previstos no projeto. Após assentamento, as 

guias deverão ser rejuntadas com argamassa de cimento e areia, com dosagem em volume de 1 de 

cimento para 3 de areia. O cimento deverá ser do tipo Portland e satisfazer a especificação da ABNT-

ES-1. A areia deve ser constituída de partículas limpas, duras e duráveis de preferência silicosas, isenta 

de torrões de terra ou de outras matérias estranhas e ter diâmetro máximo igual a 4,8mm. Será tolerado 

até 20 mm de desvio no alinhamento e perfis estabelecidos no projeto. 

7.1 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

Os meios-fios pré-fabricados em concreto fck 20 MPa são medidos em metros lineares efetivamente 

aplicados, incluso o concreto de fck 15 MPa, utilizado para apoio entre duas guias e lastro de pedra. 

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os preços unitários contratuais 

respectivos, nos quais estão inclusos: fornecimento de materiais, carga, descarga, transporte, perdas, 

mão-de-obra com encargos sociais, BDI, e equipamentos necessários para execução dos serviços, e 

outros recursos utilizados. 

8 – REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 

A Regularização do Subleito é um conjunto de operações executadas na camada final da 

terraplenagem, destinada a conformar o leito estradal transversal e longitudinalmente compreendendo 

cortes ou aterros até 0,20 m de espessura. O que exceder de 0,20 m será considerado como serviço de 

terraplenagem para fins de especificações. A execução será feita de forma a atender aos perfis 

transversais e longitudinais indicados no projeto e constitui operação que será executada prévia e 

isoladamente da construção de outra camada do pavimento. Toda a vegetação e material orgânico, 

porventura existentes no leito das ruas, serão removidos. Após a execução de cortes e adição de 

material necessário para atingir o greide de projeto, preceder-se-á uma escarificação geral na 

profundidade de 0,20 m, em seguida de homogeneização com uso combinado de grade de disco e 

patrol, umedecido ou aeração, compactação e acabamento. Os aterros, além dos 0,20 m máximos 

previstos, serão executados de acordo com as especificações de terraplenagem. No caso de cortes em 

rocha, deverá ser previsto o rebaixamento em profundidade adequada, com substituição por material 

granular apropriado. Neste caso, proceder-se-á a regularização pela maneira já descrita. O grau de 

compactação deverá ser no mínimo, 100% do P.N. e, em relação à massa especifica aparente seca 

máxima, obtida no ensaio DNER-ME 47-64 e o teor de umidade no momento da compactação deverá 

ser a umidade ótima do ensaio citado + 2%. A conformação geométrica final para fins de acabamento 
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deverá priorizar a utilização de corte, visto que, a execução de camadas de aterro com reduzidas 

espessuras possibilita a formação de camada instável, denominada meia-sola. As marcas resultantes 

da ação dos solos pé- de- carneiro, principalmente os vibratórios de patas curtas, não constituem 

problema para a regularização. Materiais A Regularização do Subleito será executada com os materiais 

do subleito quando apresentarem as características básicas abaixo descritas. Nos demais casos será 

necessária a substituição ou adição de materiais, estes serão extraídos em ocorrências indicadas no 

projeto e deverão ter as seguintes características básicas: 

• Serem constituídos por partículas com diâmetro máximo igual ou inferior a 76 mm;  

• Apresentar Índice de Suporte Califórnia, determinado com a energia do método DNER- 47-64, igual 

ou superior ao considerado no dimensionamento do pavimento, como representativo do segmento da 

rua no qual localiza-se o intervalo a ser objeto da Regularização do Subleito; 

 • Apresentar expansão inferior a 2 %;  

• Satisfazer as Especificações Complementares e Particulares eventualmente indicadas no projeto. 

9 – EXECUÇÃO DE COLCHÃO DE AREIA 

Após a perfeita estabilização e regularização do subleito, sub-base e base, e o assentamento do meio 

fio, se procederá o espalhamento do colchão de areia na espessura de 6 cm, sendo que esta será a base 

do pavimento. Este material deverá ser a areia média/grossa e estar isento de material de granulometria 

superior e de qualquer material estranho a consistência/material orgânico. 

10 – EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS 

Definição e generalidades: 

As presentes especificações técnicas têm por objetivo estabelecer as condições que nortearão o 

desenvolvimento das obras e serviços relativos à PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS nos 

bairros Bela Vista, Osvaldo Dantas, São José, Esplanada, Palmeiras, Santo André, Boa Vista, José 

Alexandrino, Por do Sol, Gercino Coelho, José Coelho, Cidade Nova, Arthur Prado, Centro, Distrito 

de Pilões e Vila Neves. e fixar as obrigações e direitos não tratados no Edital, instruções de 

concorrência ou contrato. Serão adotadas as seguintes convenções e siglas no transcorrer deste 

documento:  

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas  

NB: Normas Brasileiras da ABNT  

Equipamentos:  

Os equipamentos necessários para a execução dos serviços são: 

- Betoneira;  

- Vassouras manual;  
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- Caminhão basculante;  

- Pá Mecânica;  

- Caminhão pipa.  

Assentamento dos paralelepípedos: 

 Logo após concluídos os serviços de base e determinados os pontos de níveis (cotas) nas linhas 

d’águas e eixos da rua, deverá ter início os serviços de assentamento de paralelepípedos, normalmente 

ao eixo da pista, e obedecendo ao abaulamento necessário. As juntas de cada fiada deverão ser 

alternativas com relação às fiadas vizinhas, de modo que cada junta fique defronte ao paralelepípedo 

adjacente, dentro do seu terço médio. Os paralelepípedos, durante a execução dos serviços, deverão, 

de preferência, serem depositados à margem da pista, na impossibilidade dessa solução ser adotada, 

os mesmos poderão ser colocados sobre o subleito já preparado, desde que seja feita a sua distribuição 

das linhas de referência para o assentamento. Os paralelepípedos deverão ser em pedras de granítica. 

Deverão ser assentados de tal forma, a proporcionar o mínimo de espaçamento entre as juntas das 

pedras (não superior a 2,50 cm); quando surgirem pedras com arestas maiores que as demais, antes de 

sua colocação, serão aparadas utilizando-se a marreta ao ser assentada, a pedra deverá ser batida em 

no mínimo três vezes. O lastro de areia deverá ser nivelado manualmente antes do assentamento de 

cada pedra, sendo que a mesma ficará completamente apoiada na sua base.  

Rejuntamento:  

O rejuntamento dos paralelepípedos será efetuado logo que seja terminado o seu assentamento e 

espalha-se inicialmente uma camada de argamassa de cimento e areia no traço 1:3 e por meio de 

vassourões adequados, força-se a penetração desse material, até preencher as juntas dos 

paralelepípedos. Em caso de chuva e consequente carregamento da argamassa pela água, a mesma 

deverá ser recolocada para que tenhamos o perfeito preenchimento das juntas a longo prazo.  

Compactação:  

Logo após a conclusão dos serviços de rejuntamento dos paralelepípedos, o calçamento deverá ser 

compactado, num prazo máximo de 72 horas, observando as condições climáticas. Qualquer 

irregularidade ou depressão que venha a surgir durante a compactação deverá ser prontamente 

corrigida, renovando e recolocando os poliedros ou paralelepípedos com maior ou menor adição do 

material do assentamento, em quantidade suficiente à completa correção do defeito verificado Durante 

todo o período da construção do pavimento até a sua conclusão deverão ser construídas valetas 

provisórias que desviem as enxurradas e não será permitido tráfego sobre a pista em construção. Para 

tanto deverá ser providenciada a sinalização necessária 

11- LIMPEZA FINAL: 
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Deverá ser efetuada a limpeza de todo o pavimento, devendo este estar totalmente livre de entulhos e 

sujeiras, devidamente apto para sua utilização. Esse serviço será de responsabilidade da empresa 

contratada. A obra será considerada concluída após a fiscalização, por meio da vistoria técnica, atestar 

que a pavimentação foi executada dentro das prescrições deste memorial e dentro das normas técnicas 

de execução de serviços desta natureza. 

Candiba/BA, 01 de novembro de 2024. 
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ANEXO III 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO III – MELHOR VISUALIZAÇÃO DA SEÇÃO TRANSVERSAL 
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ANEXO IV 

CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO  
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ANEXO V 
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ANEXO VI – CURVA ABC DOS SERVIÇOS 
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ANEXO VII 
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ANEXO VIII 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2024 

MODELO DE CARTA PROPOSTA / PLANILHA DE PREÇO READEQUADA 

 

À Prefeitura Municipal de Candiba/BA  

 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto do Edital de Concorrência Eletrônica n° 

90001/2024, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a execução de pavimentação 

em paralelepípedos, em diversas vias urbanas deste município de Candiba/BA que integra o 

instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

ITEM SERVIÇOS   UNID. QUANT. 
R$ R$ TOTAL 

% 

UNITÁRIO SEM BDI COM BDI 

1.0 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS COM DRENAGEM SUPERFICIAL E TRAVAMENTO COM 

MEIO-FIO EM CONCRETO 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 

SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA 

PAVIMENTACAO, INCLUSIVE 

NOTA DE SERVICOS, 

ACOMPANHAMENTO E GREIDE 

m² 20.000,00     

  TOTAL ETAPA         

1.2  

2.1 

REGULARIZAÇÃO E 

COMPACTAÇÃO DE SUB-LEITO 

ATÉ 20 CM DE ESPESSURA BASE E 

SUB-BASE IOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA VIAS 

URBANAS (USO VIÁRIO) 

m² 20.000,00     

  TOTAL ETAPA         

1.3 PAVIMENTAÇÃO E COMPLEMENTARES 

3.1 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 

COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. 

m³ 165,58     

3.2 

MEIO-FIO PRÉ MOLDADO DE 

CONCRETO SIMPLES (0,12 X 0,30 X 

1,00M), REJUNTADO COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA NO TRAÇO 1:3 

m 7.359,31     

3.3 

PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO 

SOBRE COLCHÃO DE AREIA, 

REJUNTADO COM ARGAMASSA 

DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3, 

INCLUSIVE FRETE DO 

PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO 

m² 20.000,00     

  TOTAL ETAPA          

1.4 SERVIÇOS FINAIS          

4.1 
LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E 

REMOÇÃO DE ENTULHOS) 
m² 20.000,00      
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TOTAL ETAPA 

VALORES TOTAIS GLOBAIS DA PROPOSTA    

*Preço com BDI incluso. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$................................ (extenso) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

    RAZÃO SOCIAL: 

   CNPJ: 

   REPRESENTANTE LEGAL E CARGO QUE ASSINARÁ O FUTURO CONTRATO: 

   CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

   ENDEREÇO: 

   TELEFONE: 

   E-MAIL: 

   BANCO:  AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

2.  CONDIÇÕES GERAIS: 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura da licitação. 

Condições de Pagamento: De acordo com o cronograma físico-financeiro, Termo de referência e 

minuta contratual. 

Prazo de Execução: 02 (dois) meses consecutivos. 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

2.2. Declaro para fins de participação na Concorrência Eletrônica n° 90001/2024, que nos preços 

propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, embalagens, transporte e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente Licitação. 

2.3. Declaro também, que a licitante proponente se compromete a conceder as garantias legais, a 

cumprir as quantidades e prazo de entrega constantes do edital. 

3. ANEXOS DE PROPOSTA: 

3.1. Em anexo, apresentamos a planilha orçamentária adequada, devidamente preenchidas e 

assinadas, contendo os valores de acordo com as exigências do edital, bem como os demais anexos 

BDI, cronograma físico financeiro e orçamento analítico, dentre outros correspondentes à proposta em 

epígrafe. 

    

LOCAL E DATA 

assinatura e carimbo do proponente 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO 

 
 

“A ______________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ n.º ___________________, por 

intermédio de seu representante legal que esta subscreve, o(a) Sr.(a) ________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º______________________ e do C.P.F. n.º 

____________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que por ocasião da contratação, 

disporá das instalações, dos veículos, dos equipamentos e do pessoal adequado e suficiente para a 

realização do objeto da licitação. 
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ANEXO X – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../......, QUE 

CELEBRA A PREFEITURA MUNICÍPAL DE CANDIBA E 

EMPRESA...................................................  

 

O MUNICIPIO DE CANDIBA - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.982.608/0001-00, com sede à Praça Kennedy, nº 01, Centro, CEP: 

46.380-000, Candiba - Bahia, representada pelo Prefeito Municipal, Reginaldo Martins Prado, 

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n.º 03.094.039-79 – SSP/BA e inscrito no 

CPF/MF sob o n.º 151.480.255-49, residente e domiciliado na Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, 

Centro, Candiba – BA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

xxxxxxxxxxxxxx inscrita no xxxxxxxxxxxxxx, sediada xxxxxxxxxxxxxx /Bahia, neste ato 

representado pelo xxxxxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxx SSP/BA e CPF 

nº xxxxxxxxxxxxxx, como CONTRATADA,  tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Concorrência 90001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, inciso I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a execução 

de pavimentação em paralelepípedos, em diversas vias urbanas deste município de Candiba/BA, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.2.O Termo de Referência; 

1.1.3. O Edital da Licitação; 

1.1.4. A Proposta do contratado; 

1.1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.1.6. O regime de execução é o de empreitada por preço global  

2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses de execução contados do(a) recebimento 

da ordem de serviços na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este contrato. 

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do valor 

total do contrato, nas seguintes condições: 

4.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação 

4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.5. A contratada apresentará à Administração a documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.7. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de 

microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e art. 

7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as seguintes 

disposições específicas: 

4.8. A CONTRATADA deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a 

documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, 

sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 

8.538, de 2015; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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4.9. A CONTRATADA deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 

execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela 

execução da parcela originalmente subcontratada; e 

4.10. A CONTRATADA será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

4.11. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente 

às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

6.2.O pagamento devido à contratada será efetuado em até 30 (trinta dias) após a prestação do objeto 

e a apresentação da respectiva documentação fiscal discriminativa, devidamente atestada pelo servidor 

designado para seu acompanhamento e fiscalização, de acordo com o cronograma físico – financeiro 

ou prestação dos serviços, após o recebimento da nota fiscal/fatura (podendo o pagamento ser aceito 

mediante código de barras das faturas, no setor contábil e atestada pela Secretaria Municipal, no prazo, 

e condições estabelecidas no contrato). 

6.3.A nota fiscal/fatura deverá ser emitida com a razão social e CNPJ indicados na Ordem de Serviço 

ou documento similar, emitidas de acordo com a demanda. 

6.4.O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em 

conta corrente da CONTRATADA, nos termos da legislação vigente. 

6.5.A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da contratada, descrição do objeto prestado; 

6.6.O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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contratada através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei. 

6.7. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a CONTRATADA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação. 

6.8. Não será efetuado qualquer pagamento a contratada enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 

contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.9. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir. 

6.10. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

CONTRATADA em qualquer cadastro de empresas inidôneas, suspensas ou impedidas de licitar com 

a Administração Pública.  

7.CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

7.2.O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com 

base no SINAPI (SICRO)  

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.10.O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1.  Realizar a elaboração do contrato e convocação do adjudicatário para assinatura; 

8.2.  Providenciar o empenho do contrato; 

8.3.  Emitir a Ordem de Início do Serviço em conformidade com o objeto da licitação; 

8.4.  Promover a liquidação e pagamento das notas fiscais. 

8.5.  Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, conforme serviços prestados; 

8.6.  Comunicar à empresa contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à execução do objeto; 

8.7.  Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo 

prestador ou com as especificações deste certame; 

8.8.  Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições deste processo; 

8.9.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada com  

relação ao objeto deste certame; 

8.10. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, à 

Administração Municipal reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente e/ou por prepostos 

designados, podendo para isso: 

8.11. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada que 

embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 

inconveniente; 

8.13. Cumprir as demais obrigações contidas no edital 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 

contrato, inclusive por suas subcontratadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.1.2. Executar toda a obra de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos 

que integram este termo. 

9.1.3. Não promover nenhuma alteração no projeto, ou na obra propriamente dita, serviços, 

equipamento e profissionais, sem que haja expressa autorização da Administração por meio dos seus 

fiscais ou de pessoas com poder para decisão, conforme o caso; 

9.1.4. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor contratual para obras de construção e de 50% (cinquenta por cento) para obras de 

requalificação e reformas. 

9.1.5. Alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento dos trabalhos. A 

qualquer tempo a fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da 

licitante vencedora, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.  

9.1.6. Alocar durante todo o período das obras ao menos um profissional de nível superior, com 

experiência, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrados no CREA da 

região onde os serviços foram executados, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico 

– CAT, expedidas pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os serviços com 

características técnicas similares às do objeto da contratação. 

9.1.7. Caso a CONTRATADA necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá apresentar 

proposta de substituição de profissional para aprovação do CONTRATANTE, que será feita por 

escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se 

apresentar. Concomitantemente, deverá ser apresentada proposta para aprovação de novo profissional, 

que deverá ter experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada pelo seu acervo técnico. 

9.1.8. Emitir relatório das atividades desenvolvidas semanalmente, de cunho gerencial, onde 

constarão todas as informações pertinentes e/ou solicitadas pela equipe técnica da Fiscalização de 

Obras do Município de Candiba, que deverá ser entregue, via digital, para o e-mail do fiscal 

responsável pelo contrato. 

9.1.9. Realizar todos os serviços relacionados com o objeto do Termo de Referência de acordo com 

as especificações estipuladas pelo Projeto de Engenharia anexo a este processo. 

9.1.10. Seguir o cronograma físico-financeiro das etapas de execução dos serviços. Realizar, com zelo 

e fidelidade a prática da boa execução dos serviços, observando as formas, as medidas, os desenhos, 

realizando verificação “in loco” e a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia 

consulta e concordância da fiscalização, mediante formalização, à qual se compromete, desde já, 

submeter- se. 
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9.1.11. Manter Livro Diário de Registro de Obra, apto a receber as anotações de ocorrências relativas 

à obra, as reivindicações da fiscalização e as soluções encontradas para os questionamentos feitos pelo 

representante do Contratante. O referido Livro deverá ser confeccionado em três vias de igual teor, 

onde duas vias deverão ser entregues ao fim de cada etapa conforme cronograma físico-financeiro, 

mensalmente; 

9.1.12. Fornecer e manter no canteiro de serviços, tudo que for necessário à execução dos serviços 

dentro dos prazos estipulados e com a qualidade desejada. 

9.1.13. Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos serviços, recolhendo 

os entulhos e dando-lhes o destino adequado. 

9.1.14. Prestar assessoria técnica com orientações, sugestões, instruções ou recomendações, exemplos 

de aplicação em outros serviços e assistências técnicas de interesse do Município de Candiba, em 

relação a serviços, projetos e atividades que envolvam o objeto do contrato, fornecendo normas para 

aperfeiçoar e garantir eficiência aos serviços. 

9.1.15. Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as 

especificações técnicas anexas ao processo, especificações municipais, boas normas de higiene, 

segurança e normas da ABNT. 

9.1.16. Respeitar as normas relativas à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

gerados pelas obras contratadas; à mitigação por condicionantes e compensação ambiental; à utilização 

de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e 

recursos naturais; à avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística; à proteção 

do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto 

direto ou indireto causado pelas obras contratadas; e à acessibilidade para o uso por pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida. 

9.1.17. A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte dos serviços desde que solicite 

autorização formal da contratante e que esta seja aprovada prévia e expressamente pelo 

CONTRATANTE. 

9.1.18. Quando autorizada a efetuar a subcontratação de serviços, a CONTRATADA será responsável 

pela supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante o 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, pela qualidade e 

cumprimento dos prazos de execução dos serviços correspondentes ao objeto da subcontratação. 

9.1.19. Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, em boas 

condições de higiene e segurança, identificados com crachás e usando equipamentos de proteção 

individual (EPI) apropriado. 
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9.1.20. Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de atividades em execução, 

mantendo estreita comunicação com a fiscalização. 

9.1.21. Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo modificações 

sem a prévia consulta e concordância expressa do CONTRATANTE. 

9.1.22. Providenciar junto ao CREA/BA, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de 

execução, relativa aos serviços objeto da licitação, de acordo com a legislação vigente. 

9.1.23. Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, arcando 

com todas as despesas, sem ônus adicional à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo do Município 

de Candiba. 

9.1.24. Entregar as áreas afetadas pelos serviços, totalmente recuperadas e limpas, sendo efetuado o 

replantio de gramas nas valas, recomposição de calçadas, asfaltos e outros que se fizerem necessários. 

9.1.25. Promover medidas de eliminação de riscos ocupacionais aos seus empregados, promovendo 

sua redução quando a eliminação não for possível, bem como fornece os equipamentos de proteção 

coletiva e individual necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, 

protetores auriculares, etc., fiscalizando e exigindo que os mesmos cumpram as normas e 

procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas. 

9.1.26. Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares da Secretária Municipal de Obras e 

Urbanismo do Município de Candiba, cabendo à licitante vencedora todos os encargos e obrigações 

previstas na legislação social e trabalhista em vigor. 

9.1.27. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas, os seus técnicos 

e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

9.1.28. Acatar e cumprir todas as regras e obrigações estabelecidas na convenção coletiva do Sindicato 

de Classe, a que seus empregados estiverem filiados, sem ônus adicional à Prefeitura Municipal de 

Candiba. 

9.1.29. Fornecer, mensalmente, declaração por escrito, sob as penas da lei, de que estão cumprindo 

integralmente com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes do contrato, de 

acordo com o disposto no art. 121, da Lei nº 14.133/21, sem o prejuízo da consulta acerca da 

regularidade trabalhista prevista no art. 68, inciso V da Lei nº 14.133/21. 

9.1.30. Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como recolher, no 

prazo legal, todos os encargos e tributos. 

9.1.31. A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos decorrentes do contrato, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura Municipal de Candiba, nem poderá 
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onerar o objeto deste pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de responsabilidade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Candiba. 

9.1.32. Apresentar planejamento inicial com descrição do Plano de Mobilização de Meios (pessoal, 

veículos e equipamentos), com 02 (dois) dias de antecedência ao início das obras, indicando os itens 

que serão comprados, alugados ou remanejados de outros canteiros, meios de transporte e outros 

julgados necessários, com as respectivas cronologias. 

9.1.33. Desenvolver atividades em mais de um turno de serviço, seja durante os dias úteis, nos finais 

de semana e/ou nos feriados, sempre que se fizer necessário, com o propósito de manter, recuperar ou 

antecipar etapas do cronograma físico-financeiro dos serviços, a fim de garantir o cumprimento do 

prazo total de execução estabelecido. 

9.1.34. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução dos serviços, pela resistência, 

estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a executar. 

9.1.35. Submeter à fiscalização as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços 

antes da sua execução. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal de Candiba. 

9.1.36. Manter durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, incluindo certidões e os lançamentos destas no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

9.1.37. Quando da retirada de entulho do canteiro de obras, a Contratada deverá apresentar à 

Fiscalização o comprovante de descarte de entulho de acordo com a Resolução Nº. 307, DE 5 DE 

JULHO DE 2002 do CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE- CONAMA. 

9.1.38. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, 

que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do edital. 

9.1.39. Responder por danos materiais ou físicos causados por seus empregados diretamente à 

Prefeitura Municipal de Candiba ou a terceiros, independente de culpa ou dolo. 

9.1.40. Prestar esclarecimentos à Prefeitura Municipal de Candiba sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolva, independente de solicitação. 

9.1.41. A licitante vencedora deverá manter durante a execução dos serviços, a sinalização específica 

e compatível com a segurança, observando, no que couber a legislação vigente, especialmente do 

Código Brasileiro de Trânsito (CBT), sob pena de responder por omissão, negligência ou dolo; 
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9.1.42. Responder civil e criminalmente, conforme o caso concreto, por danos que vier a causar a 

terceiros na execução da obra objeto desta licitação, sejam eles de natureza materiais ou morais, 

independentemente de terem ocorrido por omissão, negligência, imperícia ou dolo; 

9.1.43. A licitante vencedora deverá instalar e manter no canteiro de serviço, um escritório, por obra, 

com os meios e pessoal necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte da 

Prefeitura Municipal de Candiba. 

9.1.44. Respeitar e cumprir as normas vigentes na Prefeitura Municipal de Candiba, referente ao meio 

ambiente. 

9.1.45. Comunicar, por escrito, ao setor da Prefeitura Municipal de Candiba responsável pelo 

recebimento/fiscalização do objeto da licitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedem o 

prazo de vencimento do fornecimento/execução do objeto da licitação, os motivos que impossibilitem 

o seu cumprimento. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

10.1.  O responsável pela fiscalização do presente contrato, o Sr. Eduardo da Silva Pereira, inscrita no 

CPF nº 080.147.076-56, nomeado pela portaria municipal nº 008, de 09 de abril de 2024, fica 

devidamente designado fiscal deste contrato, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob 

pena de incorrer nas estabelecidas na Lei 14.133/2021 e na legislação aplicável, com consequente 

responsabilização; 

10.2. Fica o servidor supracitado no item anterior, responsável por acompanhar e fiscalizar a execução 

dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.3. As responsabilidades dos fiscais serão, dentre outras, fiscalizar os aspectos materiais da execução 

(visitas, medições, vistorias, testes, ensaios, etc.) e outro (s) que se responsabilizará pelos aspectos 

formais (verificação da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, acompanhamento de Notas Fiscais, 

pagamentos, etc.). 

10.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, nos art. 120 da Lei nº 14.133/21 

10.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1.A contratação contará com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 

podendo optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

II - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

11.2. Optando por qualquer uma das hipóteses acima, a garantia deverá corresponder a 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato. 

11.3. A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 

garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 

bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

11.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 

do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor 

mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no item 11.7 deste contrato. 

11.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 

CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

11.8.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e   

11.8.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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11.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 11.8, observada a legislação que rege a matéria.  

11.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica da 

Prefeitura Municipal, com correção monetária. 

11.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

competente. 

11.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

11.15. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.15.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 

(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 

que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;  

11.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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11.19. A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

Edital e neste Contrato. 

11.20. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

11.21. Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as previstas neste 

Termo de Referência. 

11.22. Independente do previsto no edital e seus anexos, a garantia somente será liberada ante a 

comprovação de que a empresa contratada pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes 

da contratação. Caso o pagamento não tenha ocorrido até o fim do segundo mês após o encerramento 

da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas 

diretamente pela Administração, conforme estabelecido no Instrução Normativa nº IN 05/2017 

(https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-

normativas/midias/INn05de26demaiode2017Hiperlink.pdf) . 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/midias/INn05de26demaiode2017Hiperlink.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/midias/INn05de26demaiode2017Hiperlink.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% a 30% 

do valor do Contrato.  

(4)  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

10% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 25% do valor do 

Contrato.  

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 15% do valor do 

Contrato.  

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 20% do valor do 

Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.4.Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.12. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.13.  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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12.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3. Indenizações e multas. 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral deste exercício. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será: 

UNIDADE: 02.06.00 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

ATIVIDADE: 1121 - PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS 

ELEMENTO: 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE: 15000000, 17500000, 17000000, 17063110, 17540000, 17010000, 17063120, 17210000, 

17200000, 17080000. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1.  Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua 

integralidade no portal eletrônico da Prefeitura, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro do município de Guanambi - Estado da Bahia, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Candiba - BA, --------------/---------/----------------- 

 

 

____________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ nº 13.982.608/0001-00 

Reginaldo Martins Prado 

Contratante 

_______________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Contratada 

______________________________________ 

Eduardo da Silva Pereira 

CPF nº 080.147.076-56 

Fiscal do Contrato 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ______________________________________        2. ____________________________________  

CPF: __________________________________           CPF: _________________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

